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quarta-feira, 04 de Outubro de 2023

Resolução

RESOLUÇÃO COMDIPEDEVI Nº 06/2023
DISPÕE SOBRE O REFERENDAMENTO DA 
RESOLUÇÃO COMDIPEDEVI Nº 03/2023.

O Conselho Municipal de Conselho Municipal 
de Direitos da Pessoa com Deficiência de Viana 
- COMDIPEDEVI, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Municipal nº 3.003, de dezembro 
de 2018, conforme deliberações da reunião 
extraordinária realizada em 15 de setembro de 2023;

CONSIDERANDO o pleito eleitoral deste conselho 
em trâmite para a gestão do biênio 2023/2025;

CONSIDERANDO a ausência de entidades suficientes 
para compor o quantitativo de vagas neste pleito 
eleitoral, sendo o número de seis inscrições em seus 
segmentos e, de acordo o Edital 01/2023;

CONSIDERANDO o compromisso e trabalho 
da Comissão Eleitoral deste colegiado, que 

incansavelmente vem tentando garantir um pleito 
eleitoral legitimo e de acordo com os instrumentos 
legais que o preconizam,

RESOLVE:
Art. 1º REFERENDAR a RESOLUÇÃO COMDIPEDEVI 
nº 03/2023, sendo o trabalho realizado pela Comissão 
Eleitoral, escolhida por esse colegiado; conforme 
disposto em sua RESOLUÇÃO COMDIPEDEVI nº 
01/2023.

Art. 2º Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de 
sua assinatura.

Viana-ES, 15 de setembro de 2023.
DIEGO GRIJÓ GAVA

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência de Viana - COMDIPEDEVI 
(Responsável legal de Benicio Cominotti Grijó - 

Usuário da Política Pública PCD)
Protocolo 1180324

RESOLUÇÃO 26/2023

DISPÕE SOBRE O RESULTADO DAS ELEIÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE VIANA.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DOADOLESCENTE DE VIANA, ES - 
COMDICAVI, no uso da atribuição que lhe é conferida pela Lei nº 3.285/2023, com base nas Leis Federais 
no 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução CONANDA nº 231/2022, torna público 
o resultado final da eleição dos membros do Conselho tutelar de Viana contendo os nomes dos eleitos e o 
respectivo número de votos recebidos, no dia 01 de outubro de 2023.

Resolve:

Art. 1º Relação dos candidatos, Locais de Votação e quantidade de votos por urna:

Nº NOME TOTAL 
VOTOS

ORESTES CONSTANTINO 4 CONSTANTINO 3 TANCREDO 
10

TANCREDO 9 ADAMASTOR PE. 
ANTUNES 7

PE. 
ANTUNES 8

M. DE 
LOURDES

FRANC. DE 
ASSIS

11 Ana Lúcia Fernandes 244 44 18 16 14 13 28 2 4 104 1
12 Patrícia Patty * 393 35 19 14 97 98 35 25 31 28 11
13 Dienne Borges 155 1 2 2 7 1 4 0 1 0 137
14 Selma Cerqueira 254 6 69 77 25 28 5 6 4 13 21
15 Joyce da Silva 167 4 59 67 9 6 2 7 3 4 6
16 Laelson José Matos 

Tosta *
383 15 6 5 18 26 27 19 18 226 23

17 Leiliane Félix * 662 25 82 91 127 142 62 9 5 91 28
18 Rafaella Sá Ferraz * 427 170 88 79 5 1 33 12 12 2 25
19 Tatiany Mendonça 296 8 4 5 70 79 6 32 35 24 33
20Willison Araújo Soares 

*
622 12 10 15 13 8 20 221 226 8 89

 Votos Brancos 6 1 1 0 1 1 0 0 1 1 0
 Votos Nulos 11 1 1 2 2 1 0 0 2 1 1
  3620 322 359 373 388 404 222 333 342 502 375

Art. 2º Os candidatos eleitos deverão participar de uma capacitação promovida pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Viana, sendo os suplentes também convidados a participar.

Art. 3º Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo Prefeito Municipal no dia 10/01/2024.

ELIDA FABIANE BETINI CALAES MACHADO
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Viana - COMDICAVI

Protocolo 1180341


